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Data da 
Apresentação: 

25/04/2019 

 

Ementa: Veda que pessoas que tenham sido condenadas pela prática de 
crimes de violência física, psicológica ou sexual contra a mulher, 
de crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes e 
dos crimes previstos no Estatuto do Idoso sejam nomeadas para 
cargos em comissão na administração direta, autárquica e 
fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da 
União, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas 
da União. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1190/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 10/05/2019 
 

 


